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O Projeto de Lei n.º 2.295, de 2000, do Senado Federal,

tem por objetivo  fixar a jornada de trabalho dos profissionais de Enfermagem,

limitando sua duração a seis horas diárias e trinta horas semanais.

Nesse sentido, altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de

1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e dá

outras providências.

À proposição foram apensados os seguintes projetos:

• PL n.º 969, de 1999 , de autoria do Ilustre Deputado

Marcos de Jesus, que altera a Lei n.º 7.498, de 25 de

junho de 1986, para dispor sobre a jornada de trabalho

dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e

Auxiliares de Enfermagem;
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• PL n.º 2.169, de 1999 , do Ilustre Deputado Fernando

Coruja, que dispõe sobre a jornada de trabalho de

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem;

• PL n.º 794, de 2007 , do Ilustre Deputado Jovair

Arantes, que altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de

1986, que “dispõe sobre a regulamentação do

exercício da Enfermagem, e dá outras providências;

• PL n.º 1.891, de 2007 , do Ilustre Deputado Mauro

Nazif, que  Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, para dispor sobre a duração do

trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfermagem,

auxiliares de enfermagem e parteiras;

• PL n.º 2.392, de 2007 , do Ilustre Deputado Mauro

Nazif , que Estabelece a redução da carga horária dos

profissionais de Enfermagem, sem redução salarial;

Todas as proposições dispõem sobre a fixação da

jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais dos profissionais de

enfermagem.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público - CTASP, em reunião ordinária realizada no dia 20 de março de 2002,

opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.295/2000, do PL

n.º969/1999, e do PL n.º2169/1999, apensados, nos termos do Parecer

Vencedor do relator, Deputado Pedro Henry .

Os PL n.º 794, n.º1.891 e n.º 2.392, todos de 2007, foram

apensados após a aprovação do parecer da CTASP.

Nesta Comissão de Seguridade Social e Família, o

relator, ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá apresentou parecer concluindo

pela aprovação do PL n.º 2.295, de 2000 e pela rejeição dos demais projetos.

Discordamos, no entanto, da  conclusão do relator pelos

motivos que passamos a expor.

Sabemos das dificuldades encontradas pelos

profissionais de saúde, notadamente da área de enfermagem, para exercer

adequadamente seu ofício que exige grande esforço físico e mental. As
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dificuldades aumentam  ainda mais ao considerarmos a falência dos setores de

saúde público e privado do País, tanto em termos de recursos, quanto de

saturação de equipamentos e espaço físico em vista da crescente demanda.

No entanto entendemos que a redução da jornada de

trabalho desses profissionais em nada vai contribuir para melhorar esse

quadro.

Diante da premência desses trabalhadores na busca por

uma melhor remuneração, com uma carga de trabalho reduzida, certamente

procurarão um novo emprego em outro estabelecimento de saúde ou até

mesmo como profissional autônomo no atendimento em residências.

Caso sejam aprovados esses projetos, haverá  aumento

do custo operacional dos estabelecimentos de saúde, os hospitais particulares,

que serão obrigados a contratar mais pessoal para o preenchimento das

escalas de revezamento.

Isso pode representar o caos para um setor que já

trabalha no limite de seus  orçamentos. O resultado será o encarecimento dos

serviços para a população que, muitas vezes,  procura as instituições privadas

de saúde pela ineficiência do setor público.

Queremos, ainda,  esclarecer que os estabelecimentos

públicos de saúde não serão alcançados pelos projetos na medida em que

qualquer disposição sobre as condições de trabalho desses profissionais, como

servidores públicos,  deverá ser prevista em lei de iniciativa do Presidente da

República, segundo prevê o art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal.

Assim, esse custo do aumento do valor da contratação de

enfermeiros será suportado pelo setor privado e pela população, sendo que em

nada contribuirá para melhorar as condições de trabalho dos profissionais de

enfermagem que continuarão a prestar seus serviços em diversos

estabelecimentos, com o esforço adicional do deslocamento, sobretudo nos

grandes centros urbanos.

Dessa forma, entendemos que os projetos em exame não

cumprem o seu principal objetivo que é o de melhorar as condições de tão

importante segmento profissional de nosso País, cujo trabalho é essencial para

a sociedade.
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Esse mesmo pensamento foi expressado pelo Ilustre

Deputado Pedro Henry cujo parecer foi aprovado na CTASP, pela a rejeição da

matéria:

Ademais, mesmo que fosse aprovada uma jornada
de seis horas, certamente, os referidos profissionais,
fariam outras 4 ou 6 horas em outros estabelecimentos
como maneira de complementação de renda, o que de
forma nenhuma contribuiria para a melhoria das
condições de trabalho, notadamente com relação ao
aumento das horas destinadas ao descanso.

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.º

2.295, de 2000, e dos apensados Projetos de Lei n.ºs 969, de 1999; 2.169, de

1999; 794, de 2007; 2.392, de 2007; e 1.891, de 2007.

Sala da Comissão, em        de                           de 2009.

Deputado ANDRÉ ZACHAROW


